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Aquisição de merenda escolar. 

 

Vistos Etc. 

 

A empresa Anísio de Almeida Mendonça, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.604.332/0001-00, opôs impugnação ao edital referente ao pregão eletrônico para aquisição de 

merenda escolar, requerendo a retificação do termo de referência no item 43 – Pó de café: 

tradicional, torrado e moído, com selo de pureza ABIC, pacote de 500g. Embalagem almofada. Com data de 

validade no mínimo 06 meses – , para que seja retirado a exigência do selo de pureza ABIC, por não 

se tratar de uma exigência legal. 

 

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DAS IMPUGNAÇÕES 

 

A presente Impugnação encontra-se prevista, no item 24 do instrumento 

convocatório “25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO”:  

 

“25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO 

25.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da 

sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

25.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: 

licitacao@monsenhorpaulo.mg.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada 

(Das 08h às 16h em dias úteis de funcionamento da Prefeitura de Monsenhor 

paulo) hipótese em que o licitante deverá obter a mensagem eletrônica de 

resposta da CPL/Pregoeiro atestando o recebimento do arquivo pela 

Pregoeiro/CPL (a documentação original deve ser apresentada em até 5 

(cinco) dias após o envio do e-mail); no endereço: Rua José Américo, 525, 

Centro, Monsenhor Paulo, MG, CEP 37.405-000.” 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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A impugnação apresentada foi protocolada via e-mail 

licitacao@monsenhorpaulo.mg.gov.br, no dia 01/02/2021, uma vez que a licitação está marcada 

para o dia 04/02/2021, resta configurado que a mesma é tempestiva e foi apresentada nos termos 

do edital. 

 

DO MÉRITO DA IMPUGNAÇÃO 

 

A impugnante alega que a exigência do selo de pureza ABIC não configura uma 

exigência legal, uma vez que trata-se de uma associação e que apenas as empresas associadas 

possuem o referido selo. 

  

Ao final requer a exclusão da exigência do selo de pureza ABIC. 

 

O selo de Pureza ABIC é um certificado para empresas que integram a Associação 

Brasileira da Indústria de Café, que realiza inspeções e certificações nos produtos produzidos 

pelas empresas associadas. 

 

Contudo, tal certificação não se refere à uma exigência legal exigida para a 

comercialização do referido produto. 

 

E ainda, a empresa vencedora está sujeita à ter sua amostra analisada, de forma que 

se o produto não atender as exigências, poderá ser desclassificado. 

 

Dessa forma, por todo o exposto, decide este pregoeiro, pelo princípio da 

legalidade e da competitividade: 

 

- pela admissibilidade da impugnação apresentada pela empresa Anísio de Almeida 

Mendonça, inscrita no CNPJ sob o nº 09.604.332/0001-00, e pelo seu provimento, para que não 

seja exigido o Selo de pureza ABIC do item 43 – pó de café. 

 

Tendo em vista que tal alteração não altera a proposta, mantém-se a mesma data de 

abertura. 

 

Encaminhe-se. 
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Publique-se. 

 

Monsenhor Paulo, 02 de fevereiro de 2021. 

 

Marcelino Felipini Silva 

Pregoeiro 

 


